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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 20 de junho de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei – No uso da autorização 

legislativa concedida pelo artigo 131.º, pelos n.ºs 3 e 4 do artigo 140.ª, e pelos artigos 148.º a 150.º, 

156.º, 166.º e 169.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, procede à alteração ao Código do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 

ao Regime do IVA das Transações Intercomunitárias, ao Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho, 

ao Código Imposto do Selo, ao Código de Imposto Municipal sobre Imóveis e ao Código do 

Imposto Único de Circulação - MF - (Reg. DL 114/2016)". 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. artigo 1.º – proceder “à alteração ao: 

 

a) Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro; 

b) Código do Imposto Único de Circulação (IUC), aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de 

junho; 

c) Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 394-B/84, de 26 de dezembro; 

d) Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 82/94, de 14 de março, 

323/98, de 30 de outubro, 164/2000, de 5 de agosto, 296/2001, de 21 de novembro e pela Lei n.º 

107-B/2003, de 31 de dezembro; 

e) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro; 

f) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC),aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro; 

g) Regime do IVA das Transações Intracomunitárias, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 290/92, de 

28 de dezembro; 

h) Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 287/2003, de 12 de novembro.” 

 

A iniciativa começa por referir que “A Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que aprovou o 

Orçamento do Estado para 2016 (Lei do Orçamento do Estado), acautelou a possibilidade de se 

proceder a um conjunto de alterações de natureza tributária por via de decreto-lei.” 

 

Neste sentido, pelo presente diploma concretiza-se “a maioria das alterações autorizadas pela Lei 

do Orçamento no que se refere ao imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, ao imposto 

sobre o rendimento das pessoas coletivas, ao imposto sobre o valor acrescentado, ao imposto de 

selo, ao imposto municipal sobre os imóveis e, finalmente, sobre o imposto único de circulação.” 

 

Em concreto, o proponente destaca as seguintes alterações introduzidas: 

 

1. No Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
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“é alterado o prazo de entrega da declaração oficial a que se refere o n.º 5 do artigo 10.º-A daquele 

Código, em virtude de, no prazo atualmente previsto, os sujeitos passivos não disporem ainda dos 

elementos necessários para o preenchimento da mencionada declaração.” 

 

“É igualmente alterada a forma de inscrição do sujeito passivo como residente não habitual a que 

se refere o n.º 10 do artigo 16.º do Código do IRS, com vista à implementação de um procedimento 

eletrónico”; 

 

Clarifica-se “a dedução relativa a contribuições obrigatórias para regimes de proteção social” (artigo 

31.º do CIRS); 

 

“elimina-se a parte final do seu n.º 3 [artigo 38.º], relativa à proibição de realização de operações 

sobre as partes sociais que beneficiem de regimes de neutralidade”; 

 

Corrige-se as remissões constantes nos artigos 78.º e 78.º-B; 

 

“é eliminada a referência a rendimentos da Categoria E da alínea a) do n.º 1 [do artigo 101.º]; 

 

“antecipa-se o prazo de entrega da declaração de modelo oficial a que se refere o n.º 1 [do artigo 

127.º], e elimina-se a referência às amortizações da alínea a) do n.º 1 [do artigo 127.º], uma vez que 

estas já não relevam para efeitos de dedução à coleta.” e 

 

“é ainda atribuída natureza interpretativa às alterações a efetuar ao n.º 2 do artigo 31.º, ao n.º 6 do 

artigo 78.º e à alínea a) do n.º 1 do artigo 101.º, todos do Código do IRS.” 

 

2. No Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

 

Clarifica-se “as regras aplicáveis na determinação do pagamento especial por conta quando seja 

aplicado o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, estabelecendo que aquele deve 

ser calculado por cada sociedade individualmente considerada, nas mesmas circunstâncias que 

seriam aplicáveis caso estas não pertencessem ao grupo, recaindo o pagamento especial por conta 

do somatório desses valores à sociedade dominante.” [artigo 106.º] 

 

Estabelece-se “que, quando seja aplicado o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, 

e alguma das sociedades do grupo apresente declaração de substituição da declaração periódica de 

rendimentos individual, caiba à sociedade dominante proceder à substituição da declaração 

periódica de rendimentos do grupo, recaindo sobre esta o ónus de repercutir na liquidação do 

grupo os elementos constantes da declaração de substituição.” [artigo 122.º] 
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“é ainda atribuída natureza interpretativa às alterações a efetuar aos n.ºs 12 e 13 do artigo 106.º do 

Código do IRC. 

 

3. No Código do Imposto de Valor Acrescentado 

 

“simplifica-se o regime forfetário dos produtores agrícolas, quer da perspetiva das obrigações 

declarativas dos sujeitos passivos beneficiários, quer da própria administração tributária, 

consagrando-se a anualidade do regime, em substituição da atual entrega semestral do pedido de 

compensação forfetária.” 

 

“Estabelece-se, outrossim, uma regra única no que concerne à determinação do prazo legal para 

cumprimento da obrigação de apresentação da declaração de início de atividade, 

independentemente dos visados estarem, ou não, sujeitos a registo comercial, e simplifica-se as 

regras de faturação dos sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial de tributação dos 

pequenos retalhistas às particularidades deste regime.” 

 

4. No Regime do IVA das Transações Intracomunitárias 

 

- “prevê-se a aplicação aos sujeitos passivos que possuam o estatuto de operador reconhecido, de 

acordo com o Código do Imposto sobre Veículos, as mesmas regras de pagamento aplicáveis aos 

operadores registados.” 

 

5. No Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho 

 

- “cria-se um procedimento específico para a concessão do benefício direto de IVA às organizações 

internacionais reconhecidas por Portugal mas estabelecidas fora da Comunidade, de modo a 

determinar, de forma expressa, que, para estas organizações, a concessão da isenção direta de IVA, 

no momento da aquisição, se concretiza mediante um prévio reconhecimento do direito à isenção 

por parte da administração fiscal portuguesa, a quem deve ser dirigido requerimento para o efeito.” 

 

6. No Código do Imposto do Selo 

 

Alteram-se os artigos 13.º, 15.º, 16.º, 49.º, 52.º, 56.º e 63.º-A. 

 

Tais alterações visam materializar os seguintes objetivos: 
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 “necessidade de estabelecer os critérios para a definição do valor patrimonial tributável dos 

imóveis adquiridos por usucapião, utilizando, para tal, a forma de cálculo utilizada no Código do 

Imposto Municipal sobre Imóveis (Código do IMI);” 

 

“estabelecer que à taxa de juro referida na parte final da alínea a) do artigo 15.º do Código do 

Imposto do Selo acresce, para efeitos de cálculo do fator de capitalização, um spread de 4%, o que 

corrige uma distorção criada pela redação anterior, na medida em que a taxa de referência do Banco 

Central Europeu se encontra atualmente em níveis próximos do zero, alterando, assim, a ratio 

subjacente à fórmula criada para o efeito”;  

 

“esclarecer que, para efeitos de liquidação do imposto previsto na verba 28 da Tabela Geral do 

Imposto do Selo se aplicam os prazos previstos no Código do IMI, em matéria de liquidação, 

revisão oficiosa da liquidação, prazos de reclamação e impugnação; estabelecer que o cumprimento 

das obrigações previstas no artigo 52.º e no artigo 56.º é efetuado por via eletrónica”;  

 

“alargar as restrições ao levantamento de valores previstos no artigo 63.º-A a quaisquer 

participações sociais, depósitos de valores mobiliários, títulos e certificados de dívida pública e 

depósitos de valores monetários.” 

No Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

 

“esclarecer a partir de que momento se contam os prazos definidos no artigo 129.º”;  

 

“estabelecer que o serviço de finanças averba automaticamente na matriz predial o número de 

identificação fiscal atribuído à herança indivisa”; e  

 

“equiparar os coeficientes de qualidade e conforto relativos à localização e operacionalidades 

relativas dos prédios destinados à habitação aos utilizados nos prédios de comércio, indústria e 

serviços.” 

 

7. No Código do Imposto Único de Circulação 

 

“clarificar-se quem é o sujeito passivo do imposto.” 

 

“revelou-se necessário definir as condições em que podem ser promovidos os cancelamentos de 

matrículas e, bem assim, prever a revisão oficiosa quando ocorra erro imputável às autoridades 

competentes para a manutenção, conservação e atualização das mesmas.” 
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 Por fim, considerou-se conveniente adequar os benefícios concedidos no âmbito do IUC àqueles 

que são concedidos em sede de Imposto Sobre Veículos, definindo os limites para a emissão de 

CO2 e o montante máximo da isenção.” 

 

O diploma ora em apreciação, atendendo ao respetivo objeto, aplicar-se-á diretamente na Região. 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com 

os votos a favor do PS e CDS-PP e as abstenções do PSD e BE, nada ter a opor ao Projeto 

de Decreto-Lei em análise. 

 

 

                O Relator 
 

                                    

                   ____________________________  

                                José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                _______________________________ 

                              Francisco Vale César  



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SUBCOMISSÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA|2 
 

TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 20 de junho de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei – No uso da autorização 

legislativa concedida pelo artigo 131.º, pelos n.ºs 3 e 4 do artigo 140.ª, e pelos artigos 148.º a 150.º, 

156.º, 166.º e 169.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, procede à alteração ao Código do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 

ao Regime do IVA das Transações Intercomunitárias, ao Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho, 

ao Código Imposto do Selo, ao Código de Imposto Municipal sobre Imóveis e ao Código do 

Imposto Único de Circulação - MF - (Reg. DL 114/2016)". 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. artigo 1.º – proceder “à alteração ao: 

 

a) Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro; 

b) Código do Imposto Único de Circulação (IUC), aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de 

junho; 

c) Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 394-B/84, de 26 de dezembro; 

d) Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 82/94, de 14 de março, 

323/98, de 30 de outubro, 164/2000, de 5 de agosto, 296/2001, de 21 de novembro e pela Lei n.º 

107-B/2003, de 31 de dezembro; 

e) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro; 

f) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC),aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro; 

g) Regime do IVA das Transações Intracomunitárias, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 290/92, de 

28 de dezembro; 

h) Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 287/2003, de 12 de novembro.” 

 

A iniciativa começa por referir que “A Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que aprovou o 

Orçamento do Estado para 2016 (Lei do Orçamento do Estado), acautelou a possibilidade de se 

proceder a um conjunto de alterações de natureza tributária por via de decreto-lei.” 

 

Neste sentido, pelo presente diploma concretiza-se “a maioria das alterações autorizadas pela Lei 

do Orçamento no que se refere ao imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, ao imposto 

sobre o rendimento das pessoas coletivas, ao imposto sobre o valor acrescentado, ao imposto de 

selo, ao imposto municipal sobre os imóveis e, finalmente, sobre o imposto único de circulação.” 

 

Em concreto, o proponente destaca as seguintes alterações introduzidas: 

 

1. No Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
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“é alterado o prazo de entrega da declaração oficial a que se refere o n.º 5 do artigo 10.º-A daquele 

Código, em virtude de, no prazo atualmente previsto, os sujeitos passivos não disporem ainda dos 

elementos necessários para o preenchimento da mencionada declaração.” 

 

“É igualmente alterada a forma de inscrição do sujeito passivo como residente não habitual a que 

se refere o n.º 10 do artigo 16.º do Código do IRS, com vista à implementação de um procedimento 

eletrónico”; 

 

Clarifica-se “a dedução relativa a contribuições obrigatórias para regimes de proteção social” (artigo 

31.º do CIRS); 

 

“elimina-se a parte final do seu n.º 3 [artigo 38.º], relativa à proibição de realização de operações 

sobre as partes sociais que beneficiem de regimes de neutralidade”; 

 

Corrige-se as remissões constantes nos artigos 78.º e 78.º-B; 

 

“é eliminada a referência a rendimentos da Categoria E da alínea a) do n.º 1 [do artigo 101.º]; 

 

“antecipa-se o prazo de entrega da declaração de modelo oficial a que se refere o n.º 1 [do artigo 

127.º], e elimina-se a referência às amortizações da alínea a) do n.º 1 [do artigo 127.º], uma vez que 

estas já não relevam para efeitos de dedução à coleta.” e 

 

“é ainda atribuída natureza interpretativa às alterações a efetuar ao n.º 2 do artigo 31.º, ao n.º 6 do 

artigo 78.º e à alínea a) do n.º 1 do artigo 101.º, todos do Código do IRS.” 

 

2. No Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

 

Clarifica-se “as regras aplicáveis na determinação do pagamento especial por conta quando seja 

aplicado o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, estabelecendo que aquele deve 

ser calculado por cada sociedade individualmente considerada, nas mesmas circunstâncias que 

seriam aplicáveis caso estas não pertencessem ao grupo, recaindo o pagamento especial por conta 

do somatório desses valores à sociedade dominante.” [artigo 106.º] 

 

Estabelece-se “que, quando seja aplicado o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, 

e alguma das sociedades do grupo apresente declaração de substituição da declaração periódica de 

rendimentos individual, caiba à sociedade dominante proceder à substituição da declaração 

periódica de rendimentos do grupo, recaindo sobre esta o ónus de repercutir na liquidação do 

grupo os elementos constantes da declaração de substituição.” [artigo 122.º] 
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“é ainda atribuída natureza interpretativa às alterações a efetuar aos n.ºs 12 e 13 do artigo 106.º do 

Código do IRC. 

 

3. No Código do Imposto de Valor Acrescentado 

 

“simplifica-se o regime forfetário dos produtores agrícolas, quer da perspetiva das obrigações 

declarativas dos sujeitos passivos beneficiários, quer da própria administração tributária, 

consagrando-se a anualidade do regime, em substituição da atual entrega semestral do pedido de 

compensação forfetária.” 

 

“Estabelece-se, outrossim, uma regra única no que concerne à determinação do prazo legal para 

cumprimento da obrigação de apresentação da declaração de início de atividade, 

independentemente dos visados estarem, ou não, sujeitos a registo comercial, e simplifica-se as 

regras de faturação dos sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial de tributação dos 

pequenos retalhistas às particularidades deste regime.” 

 

4. No Regime do IVA das Transações Intracomunitárias 

 

- “prevê-se a aplicação aos sujeitos passivos que possuam o estatuto de operador reconhecido, de 

acordo com o Código do Imposto sobre Veículos, as mesmas regras de pagamento aplicáveis aos 

operadores registados.” 

 

5. No Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho 

 

- “cria-se um procedimento específico para a concessão do benefício direto de IVA às organizações 

internacionais reconhecidas por Portugal mas estabelecidas fora da Comunidade, de modo a 

determinar, de forma expressa, que, para estas organizações, a concessão da isenção direta de IVA, 

no momento da aquisição, se concretiza mediante um prévio reconhecimento do direito à isenção 

por parte da administração fiscal portuguesa, a quem deve ser dirigido requerimento para o efeito.” 

 

6. No Código do Imposto do Selo 

 

Alteram-se os artigos 13.º, 15.º, 16.º, 49.º, 52.º, 56.º e 63.º-A. 

 

Tais alterações visam materializar os seguintes objetivos: 
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 “necessidade de estabelecer os critérios para a definição do valor patrimonial tributável dos 

imóveis adquiridos por usucapião, utilizando, para tal, a forma de cálculo utilizada no Código do 

Imposto Municipal sobre Imóveis (Código do IMI);” 

 

“estabelecer que à taxa de juro referida na parte final da alínea a) do artigo 15.º do Código do 

Imposto do Selo acresce, para efeitos de cálculo do fator de capitalização, um spread de 4%, o que 

corrige uma distorção criada pela redação anterior, na medida em que a taxa de referência do Banco 

Central Europeu se encontra atualmente em níveis próximos do zero, alterando, assim, a ratio 

subjacente à fórmula criada para o efeito”;  

 

“esclarecer que, para efeitos de liquidação do imposto previsto na verba 28 da Tabela Geral do 

Imposto do Selo se aplicam os prazos previstos no Código do IMI, em matéria de liquidação, 

revisão oficiosa da liquidação, prazos de reclamação e impugnação; estabelecer que o cumprimento 

das obrigações previstas no artigo 52.º e no artigo 56.º é efetuado por via eletrónica”;  

 

“alargar as restrições ao levantamento de valores previstos no artigo 63.º-A a quaisquer 

participações sociais, depósitos de valores mobiliários, títulos e certificados de dívida pública e 

depósitos de valores monetários.” 

No Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

 

“esclarecer a partir de que momento se contam os prazos definidos no artigo 129.º”;  

 

“estabelecer que o serviço de finanças averba automaticamente na matriz predial o número de 

identificação fiscal atribuído à herança indivisa”; e  

 

“equiparar os coeficientes de qualidade e conforto relativos à localização e operacionalidades 

relativas dos prédios destinados à habitação aos utilizados nos prédios de comércio, indústria e 

serviços.” 

 

7. No Código do Imposto Único de Circulação 

 

“clarificar-se quem é o sujeito passivo do imposto.” 

 

“revelou-se necessário definir as condições em que podem ser promovidos os cancelamentos de 

matrículas e, bem assim, prever a revisão oficiosa quando ocorra erro imputável às autoridades 

competentes para a manutenção, conservação e atualização das mesmas.” 

 

 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SUBCOMISSÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA|7 
 

 

 

 Por fim, considerou-se conveniente adequar os benefícios concedidos no âmbito do IUC àqueles 

que são concedidos em sede de Imposto Sobre Veículos, definindo os limites para a emissão de 

CO2 e o montante máximo da isenção.” 

 

O diploma ora em apreciação, atendendo ao respetivo objeto, aplicar-se-á diretamente na Região. 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com 

os votos a favor do PS e CDS-PP e as abstenções do PSD e BE, nada ter a opor ao Projeto 

de Decreto-Lei em análise. 

 

 

                O Relator 
 

                                    

                   ____________________________  

                                José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                _______________________________ 

                              Francisco Vale César  


